
Requerimento N° 054 de 2018 do vereador ‘JOÃO DA LUZ’


REQUER DO ILMO. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS – GO, SR. AMILTON BATISTA DE FARIA FILHO, A APRECIAÇÃO QUANTO A SOLICITAÇÃO DESTE VEREADOR QUE ABAIXO ASSINA JUNTO A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL NO INTUITO DE COLHER LEVANTAMENTO DE DADOS FRENTE AOS ATENDIMENTOS REALIZADOS NOS ANOS DE 2017/2018 (ATÉ O MOMENTO) PELOS CONSELHEIROS TUTELARES, VOLTADOS AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO NO MUNICÍPIO.


                                      Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Anápolis, o vereador que abaixo-assina requerimento direcionado a V. Ex.ª, com posterior oitiva deste plenário, com fulcro nos artigos 64, III, V, VIII; 65; 128; 131; 134, II; 136, VII; 137 do Regimento Interno, pretende e requer:

Apreciação frente à Solicitação deste Vereador junto a Secretaria de Desenvolvimento Social deste município, no tocante a Levantamento de Informações Oficiais de Dados, que fazem referência aos Atendimentos realizados nos anos de 2017/2018 (até o momento) pelos Conselheiros Tutelares, voltados as Crianças e Adolescentes em situação de risco no Município e que, possivelmente tenham sido encaminhados à equipe multidisciplinar (assistentes sociais / psicólogos), e/ou Juizado da Infância e Juventude, e/ou Promotoria da Infância e Juventude, e/ou a Delegacia Especializada ao acolhimento de denúncias contra o menor em situação de risco, todos compreendidos no Município de Anápolis/GO.


JUSTIFICATIVA


Este gabinete na pessoa do vereador “João da Luz – PHS” vem justificar o pedido realizado junto a Secretária de Desenvolvimento Social por meio de Ofício ____/18, com finalidade de 




levantamento de dados pertinentes aos vários assuntos, de suma importância, que foram tratadas na Audiência Pública cujo tema foi “Políticas Públicas voltadas a Criança e ao Adolescente e o Funcionamento do Conselho Tutelar em Anápolis” realizada no dia 18 de Abril deste ano.

A finalidade dessa solicitação junto a Secretaria se destina no intuito de fomentar maiores discussões e soluções ao tema motivo da audiência pública referida.

Desta forma, a partir da coleta de dados, este plenário terá condições de debater de forma mais ampla e contundente as causas, meios, e possíveis soluções aos problemas das políticas públicas que envolvam crianças e adolescentes.

Através do quantitativo, motivo do assunto direcionado a Ilma. Secretária, que o plenário desta Casa de Leis terá maiores condições de ação referente ao tema abordado e que deve ser desenvolvido junto aos demais poderes no município.

Sendo assim, este vereador entende que apenas por meio de quantitativos e mensurações e em parceria com o Executivo e Judiciário, que será possível retomar/criar programas/projetos e ações que ao serem desenvolvidos por este Município ter-se-á maior embasamento e, portanto, maior aplicabilidade, pois seu mecanismo será totalmente detalhado, calculado e integrado não somente entre os Poderes, como também pelas equipes multidisciplinares que os compõem (em suas devidas atribuições).

Atento a isso o Município inteiro ganha e os riscos à criança e ao adolescente em situação de risco já reconhecidas e singularizadas por meio dos vários órgãos/poderes que atuam em seu detrimento no município, de forma que será bem melhor aproveitado e com chances bem mais precisas de acerto e eficácia.

O Vereador que abaixo subscreve interpreta que somente por meio do Legislativo e de reiteradas discussões sobre o assunto “in voga”, que se alcançará meios “regulamentários” capazes de interferir positivamente na Área de Políticas Públicas do Município, através da criação/retomada de Leis/Projetos/Programas mais conscientes, específicas e mensuráveis aos casos que demandam tamanha atenção e pertinência, só assim, a partir deste olhar, que o Município de Anápolis/GO será qualificado a atender as reais necessidades desse grupo vulnerável e de risco e estará capacitado a interferir com finalidade de resolução dos problemas suscitados. 



Somente a medida da identificação e incisão de ações perspicazes que se terá equilíbrio na balança e a progressão de crescimento, quanto à resolução destas questões será progressiva e ativa, só assim ter-se-á politicas públicas voltadas à criança e ao Adolescente em nosso Município.

Neste sentido que requer e informa, com o intuito de discussão neste pleno, a real necessidade desse Levantamento de Informações frente aos dados e mensurações que a Secretaria de Desenvolvimento Social tenha nesse sentido.

Aproveita a oportunidade para requerer apoio desta Casa de Leis frente ao Levantamento desses junto a Secretaria mencionada, pois somente a partir desta coletagem que o Legislativo poderá trabalhar em realização conjunta (respeitando as atribuições que são competentes a cada órgão/poder), em parceria, com os demais poderes deste município.

Ao passo que o que se quer é a efetiva aplicação das Políticas Públicas em nosso Município aos menos favorecidos, aos que se encontram em situação de risco e aos vulneráveis, conforme bem explanaram em Audiência Pública já citada, os Representantes do Judiciário e do Executivo deste Município (por meio da Secretária de Desenvolvimento Social, Sra. Tânia; Dr. Carlos Limongi, Juiz da Vara de Infância e Juventude da Comarca de Anápolis/GO e Dra. Carla Brantes, Promotora de Justiça da 13º Promotoria da Infância e Juventude da Comarca de Anápolis/GO).

Assim informa a necessidade.

[bookmark: _GoBack]Assim passa a requerer apoio do pleno.


Sala das sessões, 03 de Maio de 2018.


_______________________________
“JOÃO DA LUZ”- PHS
VEREADOR
